
OS TRABALHOS DE LIMPEZA DEVEM:

• Ser desenvolvidos de jusante para montante, evitando o corte de 
vegetação para o leito;

• Dar prioridade à remoção de árvores caídas junto a passagens 
hidráulicas;

• Ocorrer, sempre que possível, durante o período de outono;

• Preservar a vegetação autóctone da região, contribuindo para a 
biodiversidade;

• Ter em conta que o corte de vegetação nunca pode ser total;

• Prever a realização da poda das formações vegetais existentes 
para garantir o controlo do seu crescimento e o ensombramento 
do leito;

• Evitar a remoção de vegetação fixadora das margens;

• Ser conduzidos de modo a que as intervenções sejam feitas numa 
margem de cada vez;

• Permitir que o material sobrante possa ser separado e valorizado.

O QUE É O DOMÍNIO PÚBLICO HÍDRICO 
FLUVIAL DE LINHAS DE ÁGUA NÃO 
NAVEGÁVEIS NEM FLUTUÁVEIS?

Um curso de água fluvial é composto pelo leito menor (ou leito ordinário) e 
pelas margens fluviais, o que corresponde ao Domínio Público Hídrico Fluvial. 
No caso das linhas de água não navegáveis nem flutuáveis, realidade que 
se adapta à Região, incluindo linhas de água que secam temporariamente, 
a largura da margem é de 10 metros. O leito e as margens fluviais 
correspondem às faixas que devem ser intervencionadas no âmbito das 
medidas de conservação e reabilitação fluvial preconizadas no artigo 33.º da 
Lei n.º 58/2005 (Lei da Água).

De um modo geral as margens fluviais com largura legal de 10 metros devem 
permanecer predominantemente em estado natural, sendo apenas permitidas 
intervenções para consolidação ou recuperação de muros de suporte de 
terras existentes e operações de limpeza que visem melhorar as condições de 
escoamento fluvial, de segurança e manutenção de espaços verdes.

O USO DAS MARGENS:

As margens ribeirinhas de 10 metros de largura constituem 
faixas de proteção fluvial, nas quais deve ser evitado:

• O corte total da galeria de vegetação ribeirinha;

• O corte total das formações herbáceas e arbustivas;

• O corte de vegetação para o leito;

• A permanência de árvores caídas junto a passagens hidráulicas 
(pontes e pontões);

• As descargas de entulhos domésticos e industriais;

• As descargas de efluentes domésticos e industriais sem o 
tratamento prévio adequado;

• A erosão, a desestabilização das margens e a ausência de 
ensombramento do leito.

DESOBSTRUÇÃO DAS 
RIBEIRAS:

TODOS ESTAMOS 
CONVOCADOS!

O Governo Regional da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas (SREI), possui um programa de 
monitorização contínua dos cursos de água no Arquipélago da Madeira, 
que implica trabalhos de limpeza e de conservação fluvial, por forma a 
garantir condições de escoamento dos caudais em situações hidrológicas 
normais ou extremas e a minimização das situações de risco para pessoas 
e bens, em situações de cheia.

Contudo, há conceitos e procedimentos que nós todos, cidadãos, devemos 
reter e cumprir. Por exemplo, em que consiste o Domínio Público Hídrico 
Fluvial? A quem compete proceder à desobstrução das ribeiras? Como 
fazer e manter? 

Pela segurança das populações, a desobstrução e manutenção 
das linhas de água têm sido preocupações prementes do Governo 
Regional da Madeira. Por tudo o que implica para as populações, 
todos nós somos chamados a dar o nosso contributo.



COMO FAZER? O QUE MANTER?

Nos trabalhos de desobstrução das ribeiras devem ser mantidas 
as árvores e os arbustos não infestantes, das margens e a 
vegetação herbácea dos taludes, com o objetivo de diminuir 
os riscos de erosão dos taludes e, consequentemente, o 
assoreamento das linhas de água.

Fora das áreas urbanas, os proprietários de terrenos confinantes 
com as ribeiras devem realizar intervenções regulares de 
desobstrução do leito, sobretudo no início da época das chuvas.
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OS TRABALHOS DE RENATURALIZAÇÃO

A aplicação de técnicas de reabilitação fluvial é pioneira na Região e 

com resultados já muito promissores, com vista à sustentabilidade dos 

ecossistemas fluviais e decorre da execução das medidas previstas no Plano 

de Gestão dos Riscos de Inundações, em vigor.

Para esta ação, procede-se à plantação de espécies ripícolas, ou seja, plantas 

que se adaptam na perfeição a ambientes ribeirinhos com presença de água, 

como é o caso do Seixeiro, plantas que ajudam a fixar o terreno, são resistentes 

à passagem de aluviões e têm capacidade de fixar o material sedimentar. A 

vegetação ribeirinha ajuda ainda a diminuir a velocidade da água em situação 

de cheia e são um fator de riqueza e diversidade paisagística.

A reabilitação das ribeiras tem por objetivo a manutenção do equilíbrio 

hidrológico, hidráulico e ecológico do ecossistema. O balanço dos trabalhos 

já realizados tem vindo a revelar-se bastante promissor, na medida em que os 

resultados da reabilitação já são visíveis.

QUEM DEVE REALIZAR AS 
INTERVENÇÕES DE LIMPEZA DE 
CURSOS DE ÁGUA? 

Nos termos do disposto no artigo 33º - Medidas de 
conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas 
ribeirinhas, da Lei nº/58/2005 de 29 de dezembro (que 
aprova a Lei da Água), adaptada à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional nº 33/2008/M, 
de 14 de agosto, nomeadamente no seu número 5, são da 
responsabilidade:

a) Dos municípios, nos aglomerados urbanos;

b) Dos proprietários, nas frentes particulares fora dos 
aglomerados urbanos;

c) Dos organismos dotados de competência, própria ou 
delegada, para gestão dos recursos hídricos na área, nos 
demais casos.
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